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Lisboa.-Pela Comissão Executiva do Cônqelho
(Assinatrrra ilegíveì.)

Nacional,

Declaração

A Federação dos Sindicatos deTransportes Rodoviários e Urbanos
Ícprcsenta os seguintes sindicatos:

Sindicaro dos Trabaìhadores de Transportes Rodoviifics
Aveiro;

Sindicaro dos Trarsportes Rodoviários do Distrito de
Sindicaro dos Transportes Rodoviários do Disrrito bra;
Sindicato do,s Tiansportes Rodoviárìos do de Faro;
Sindicato dosTrabalhadores de T

Urbanos do Centro;
Rodoviiírios e

Sindicato dos Trabalhadores de Rodoviários e
Urbanos do Norte;

Sindicato dosTrabalh Rodovirírios do Sul;
Sindicato de Transportes Rodoviários do

Distrito de Vila
Sindicato do

s

Pela Comissão Exccuti..,4 (Assin:lura ilcgível.)

.Deciaração

A Federação dos Sindicatos da Hotelaria e Turismo de porrugal
declar4 paraos devidos efeiros, que representaos seguintes sindicatãs:

Lisboa,3 de Agoslo de 1992. -
FESHOT, (Assinarura ilegíveì.)

ân3;
S

ssão Execudva do CN/

Rodoviiírios do Distrito de Viana do
Entradoem 1l de Agosro de 1992.
Deposi tado em 18 de Setembro de I 992, a do livron.q 6, com on.a 420192,nos rermos do artigo 24.q do to-LeiTransportes Rodoviários e Urbaros de Viseu e da n.e 519 -C1/79, na sua redacção acnral.
(PubÌicado no B.T.E., I série, n.q 36, de2919/92.)

CCT ENTRE A ARAC-ASSOC. DOS TNDUSTRIAIS DE AL G ECONDUTOR E A FETESE-
D ES RIO EVIÇOS-ALTERAÇÃ O SALARIAL E OUTRAS

.:'
, t ; O período expedmental é, em princÍpio, de 60 dias.

;_j 
,

^^_tfr:g 
período é reduzido a 30 diaó'sê sãúla, oe

i?TiP : t:T^"_fo,l nrazo s u pe ri o r a sei J mãiesË.;
:r^3:1,ie ,9 contralg .q lgrmo'nãg !o-r supgrior'a'seii
meses. ., ,- ,

"^ l}^qgq-se de conrraro a rermo incerro cuja duração
:35I.11_qIq r1ão veúa a ser Superior a seií útseJ-openooo experimenml é reduzido tainbém a 15 dias,

- ^:1:9p".ío-do 
experimental é alargadopara seis mesespara os kabalhadores qüe eierçail-õãË;1;

complexidade récnica, etevaào grãüãèËs'ponsabilidade
ou funções de confiança e paraã4o ãias pil;Ëüü;
direcção e quadros supenores.

_. 1., Durante 9.período experimental, salvo acordocscnto cnì colltrário, qualqueidas parlcs poJe rescindir
o contrato sem aviso prévio e sem nècessidade de
invocação dejusta causa, não havendo direito a qualquer
indemnização.

Ciáusula 5.e

Período experimental

üIdrde mÍnima

l6

t6

1ó

Áorcndizes
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2 - Aos irabalhadores admitidos a termo para efeitos

de substituiQão, sempre que se verifiqu^em vagas na

;;;.ti;t iaúoria, serã dada preferência no seu

o.eãncrum.nto désde que, dentro dos critérios daempresa'

ieunu* os necessários requisitos'

Cláusula 7.4

Contratos a termo

Poderão celebrar-se contralls a termo certo ou incerto' de

fru"nóniâ.ot o esabelecido no Decreto-Lei n'e 69-A/89' de

27 deRvereiro'

Cláusula 7.e-A

Trabalho em regime de tarefa

Exclusivamente pan serviços de motorista de turismo'

movimentos extraordinários e acréscimos pontuais de

;;";õío de veículos, pode a enticace emprcgrdore
iecòneíao rabalho em regime de tarefa'

Cláusula 7.e-B

Comissão de,serviço

1 - Pode ser exercido em regime de comissão de

serviço os cargos de administração, bem com o as fu nções

áã sËCretatiaão pessoal relativos aos tituiares desses

õãr;ò; a a qualqrier outro cujo interesse se fundamente

nuõa especìat riÍaç:o de confiança.

2 - Excluem-se os cargos de chefia direct'a e tod-os os

ouúoi Cargos hierár{uicor que não envolvem
*ótC*oçaíOe outras chêfras. Excêptu4m-se o dirigente

niãii*o ?o estabelecimento com um número de
: ' trabalhadores não'superior a 20, desde que, neste caso'

ônvolúa caçiacidade-de gestão e chefia directamente

dependenteda administração. :

'' 3 -TêmliCfáCncianoexercíciodocargoem comissão

Oe ierviço:o! qabalhadores já vinculados à entidade

empregúora- ,''
.: . - -.1

4 - O acordo relaüvo ao exercício de cargo em reglpe
de'còmissãò"de serviço está sujeito'a forma escrita'

ããuãnOo sbf assinado por ambaíag p.artes' Na falta de
'' redacçao aê'scritô, con'sidera-se que o ôargo ou a função

são exercidos com carácter permanente.

5 - As partes podem a todo o tempo fazer cessar a

orcitação de tranAno em regime de comissão de serviço'

bontottte este tenha tido uma duração até dois anos ou

rnãir O. dois anos está sujeito à cessação a um aviso

prévio de 30 ou de 60 dias.

ercJr''::: l's'-'l -- :- -::lìi:i';'
,jsi:c :. - --. ';--íjirL:'ì-LJl
iúo p,,' , . . ì jc ,,ì'.!. .t'-r c:'so dc. i:i siio contr"{ado llr:.il- a

óoÃir*o de serviço, à colocação na categori 4 constante do

acordo, salvo se, neste as partes üves-sem hlado aextinção
do contrato com a cessação da comissão de 5srviçe;

b) Arescisão doconlraLo nos 30dias seguintes àdecisão

Ae emoreeadorque Ée termo à comissão de' serviço;-- ;iÃúa indèminização conesryndeSte- a um mês de

remuneração de base porúda ano ou fracção de antiguidade

na empreia, no câso previsto na alínea b) e na parte Íinal
da alíiea a), salvo se a cessação ocolTer-ao abrigo de

processo disciplinar do qual resulte cessação do contrato

de trabaiho.

7 - O tempo de serviço prestado em comissão de

servico conta õara todos os efeitos, como se tivesse sido

pr.rtàOo na câtegoria de que o trabalhador é titular'

.J:ï::j.,*,,
I - Todas as empresas fi li adas na ARAC são obri gadas

a enviar às autonãades a seguir referidas e dentrô dos

Drazos fixados os mapas de pessoat ao seu serviço,
'd 

ev i d am e n te p lt: en ch i tl o s, cc n fo rm e- o-s 
^m 

c d : I c s I e g i s,

ãã harnonia 
^com o Dscreto-l,ei n'q 38o/80, de 17 de

Setembro.

2 - O original e uma cópia do mapa I serão enviados,
de 1 de AUlt a 31 de Maio de cada ano, com dados
áótualizados em relação a Março anterior:

a) Em relação a trabalhadores de estabelecimentos

situádos no continente, às delegaçogs qu suMelegações
da Inspecção-Geral do Trabalho da área de qualquer
desses estabelecimentos;---úl gm relação a uabalhadores de estabelecimentos

situãdos nas ÍìegiÕes Autónomp dqs Açores e da
Madeira, às inspeõções regionais do trabalhõ da área de

qualquer desses estabetecimentgst

3 - O orieinal a quê refere o número anterior será

reritido ao-Sewiço de Estatística do. Ministério do

Èúprego e oa Seguiança Social para efeitos estaústicos.

4 - Seú aindaenviadoum exemplardo mapa referido
no n.e I à associação ou associações em que esteja Íiliada
a entidade pational e, aq'sindicato ou siídicatos
outorganles rieqe CCT. 

,....,..

5 - À data oe enviooõs mapas {e qes,soal, as entidades
oatronais afixarão no local de trabalho e por forma bem
iisível, durante 45 dias, cópia dos mesmos mapas de

Dessoal, rectificações e substituições, psra evéntuais
ieclamações pelos trabalhadores, que serão mantidos em

arquivo durante um ano' 
:.2,

6 - No caso de ser publicado novo instrumento de
resulamentação colectiva de ttabalho entre o dia 1 de

Mãrço e 30 de Novembro que importe alteração nas

.-i:Ìc
treen

l Uglì ,' j. t u,

chimei,iii dr I'agas

1
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cslai;:.,,., . -. ;lcs números atì,rrr;oiüs, eil nliação aos
lrabaÌhsCcr:s abrangidos por esse instrumenio e com os
dedos relatr', os ao 2.q mês posterior à referida publicâção.

7 - no üso de actividades sazonais ou de início de
actividade, será apenas enviado o mapa do modelo II até ao
fi m do mês seguiúte ao l.q mês completo de laboração, com
dados relativos a este, ou, não havendo neúum mês
completo de laboração, até fim do mês seguinte ao da
cessação da actividade sazonal, com dados relativos ao mês
em que o pedodo de laboração tenha sido mais longo.

8 - O Ìi4inistério do Emprego e da Segurança Sociai
cu, nas Regìões Autónomas, o Secretário Regional do
Trabalho poderão prolongar os prazos fixados neste
artigo sempre que as circunstâncìas o justifiquem.

Cláusula 17.e

Cláusula 18.3

Horários rotativos e horários especiais

I - Nos aeroportos e noulros locais onde isso se
justi fiquc, as empresas organizarão horários rotarivos ou

u:'i;wu.-.-;, ': '' j.:..
cje ilai.. ,..r ',- r'';- ' : -:' ^

activiil,::.

2 -Ficz, no entanlo, assegurado a todo o trabalhadcr
que, no período máximo de 45 ciias, terá um descanso e;iì
fim-de-semana (sábado e domingo), salvo acordo em
contrário entre as partes interessadas.

3 - A fim de oconer à sazonalidade desta actividade
e permitir que os empregados possam completar a sua
formação académica, poderão sercelebrados contratos a
termo, a tempo parcial e em fìns-de-semana, com um
mínimo de três horas diárias.

4 - Se tais horários forem de interesse e iniciativa da
empresa, terão um acréscimo de25Vo, quando cubram
período noctumo.

Cláusula 18.a-A

Horários por turnos

1 - Nos locais abertos nos sete dias da semana, o
trabalho pode ser organizado por tumos.

2 - Os tumos não podem, porém, exceder os limites
máximos dos pedocos normais de trabalho.

Período normal de trabalho

1 - O período normal de trabalho será de quarenta e
quatro hoias, distribuídas porcinco dias e meÌõfãffi
de.* dc Janeiro de 1992 passará a (uarenta e três horas.

2 - Exceptuam-se os empregados de escritório, cujo
período normal de trabalho é de quarenta hoças
distribuídas por cinco dias.

3 - Estes horários não prejudicam horários inferiores
já praticados.

4 - O período de intervalo para refeição será de uma
a duashoras, exceptoparaos quetrabalham nos aeroportos
ou locais similares (estações de camiúo de feqro, cais),
em que poderá ir até ao limite de binco horas, não
po{en-dq em caso algum ultrapassâr as.cinco horas
estipuladas.

5 - Pela aceitação e exercício do regime enunciado no
número anterior, o trabalhadorterádireito aum subsídio
mensal de l27o ou l4Vo,conforme esse seu intervalo for
de quatro ou cinco horas.

6 - Todos os trabalhadores têm um perÍodo nunca
inferior a dez horas consecutivas entre o fïm de cada
pcríodo de trabalho diário e o início do seguinte.

7 - Podem ser admitidos empregados para prestar
scrviço exclusivamente em fim-de-semana ou em dias
de descanso semanal dos restantes trabalhadores. Para
estes, o período normal de trabalho diário pode ser
aumentado até ao limite de duas horas.

3 - Os trabalhadores de cada tumo deverão gozar,
pelo menos, um dia de descanso em cada semana de
calendário, sem prejuízo do período excedente do
descanso a que tenham direito.

Cláusula 18.!-B

Prestaçáo de serviço em feriado

I - Nos locais abertos durante sete dias na semana, a
empresa comunicaú aos respectivos trabalhadores, com
a antecedência mÍnima de quarenta e oito horas, aqueles
que terão de prestar serviço.

2 - As dispensas serão rotativas, de maneira a
contemplar equitativamente todos os trabalhadores do
respectivo local.

Cláusula 19.!-C

Limites ao trabalho suplementar

I
a) Duzentas horas de trabalho por ano;
b)
c)

2

3 - ........

4-.....
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.. cniidade^enrp;cgrdora coniunicar ial situação à
i;rspecção Geral Co Trabaìho.

Cláusula 20.4-A

Registo

1 - A entidade empregadora deve possuir um registo
de trabalho suplemen-tar, onde, anrcs é logo apOs o tJrmó
do trabalho supÌementar, serão anotadãs as horas de
início e iermo deste trabaÌho.

2 - Do registo constarão sempre o fundamento da
rrestação de trabalio suplementare o pc_íodo de descanso
compensatório gozado pelo trabaÌhádor.

3 - O visto do trabaìhador é iispensado quando o
ir'Sisto é feito por meios compuiorizãdos.

4 - Nos meses de Janeiro e Julho de cada ano, a
c'ntidadc emprcgadora deve cnviar à Inspecção-Ccral do
trabalho relação. nominal dos trabalhâdores quc
cfccluaram trabalho suplementar duranLe o semestre
anLerior.

Cláusula 2B.e

Alojamento e subsídio de deslocação

O trabalhador que for deslocado para prestar sen,i Çc
lora do seu Iocal habitual de trabalho tem Circito. pa'r-a
além.da sua retribuição normal, aos subsídios a sesuirconsignados: -

- - l-t-:.,:..,.,i ii . -... :'a:ìiaçaicai :_ -:.-.. ,,- ir,,;;
l.:': -':..: l:", :ii . :-- -' ::. --.t'.l,iiic:..f; r.i. _, -.-,,.-: _: _.._,-;.
jicuì so J.: scis iliasrcs cLìïlpletos dc si:n içc ,:ictiiì o.

3 - Se a presÍ.zção cie trabalho ocorrer no l.q semeslre
do ano civil, o trabaihador tem direito, após um período
de 60 dias de trabalho efecrivo, a um períbdo de fèrias de
8 dias úteis.

4 - O direito a férias é inenunciável e não pode ser
substituído por trabalho suplementar ou qualqúer outra
modalidade, salvo nos casos previstos ne-ste CCT.

5 - As férias não poderão ter início num dos dias
destinados ao descanso semanal nem em dia feriado.

6 - a) O trabaihador cujo conrrato tenha dureção
inferior a um ano, ainda qúe seja a temlo cerlo, tem
direito a um período de férias corréspondentes a dois dias
q mgio pcr cada môs complero de sen'iço presraCo até 31
de Dezembro.

_ b) Quando o trabalhador seja admirido aré 30 d:,
Dezemt ,. deverá gozar férias,-segundo o critério da
alínea a ..,'-lcr, nos meses de Outubio ou Novembro, se
não cheg;, .r a acordo noutra época; quando admitido
posterior,.,'i,rn te , gozâ-las-/ano I .q trimestrè do ano seguinte

7 - O pedo,Jo anual dc férias é. de22 dias úreis.

8 - Parao efeiio, acontagem dos di:súteis compreende
os dias da semana de segunda-feira a sexta-feiia, com
e;;.clusão dos feiados, não sendo como tal considerados
osábadoeodoiningo,

9 - Os contratados a terrno cuja duração, inicial ou
renovada, não atlnja um ano têm direito a úm período de
fériasequivalente a dois dias úteis porcadamêô completo
de serviço.

19 
- er férias podem ser gozadas interpoladamente,

mediante acordo entre o irabalhador è a entidade
empregadora, desde que seja salvaguardado, no inÍcio,
um peúodo de 10 dias úteis consecutivos.

11 - Cessando o contrato de trabalho, a entidade
patronal pagará ao trabalhador, além das férias e subsídio
vencidos, se ainda as não tiver gozado, a parte
proporcional das férias e subsídios reladvos ao úo da
cessação .

Para- cômputo da parte proporcional referida no
parágrafo anrerior coniideraà-sè como mês completo
quaisquer fracções a que coÍrespondam, pelo menos, 10
dias úteis.

12 - No mínimo de 15 dias antes do início das férias
ou rjo seu_primeiro período, a entidade patronal pagará
ao irabalhador um subsídio igual-à retriiiuiçao
coi'respondente ao pcríodo de férias a que tcnha direito.

i 3 - O trabalhador não pode .- icri:er outra acLividade
rcmunerada durantc as íérias, ... ::io scr que já a venha
exercsndo cu;:-lulai,ivantcnic orr a enlidadc patronaÌ o
auiorizar a issc.

a)
b)

c)..
d).,

Para -deslocações superiores a cinco dias, a unt
subsídio de deslocaião no norrrante de 1200$
diários,quando o trabahador for deslocado para
fora do País, ou de 720$, se a deslocação oconer
no País mas fora da localidacie onde sgsitua o seu
local. de trabalho, exceptuando os trabalhadores
de Lisboa e Porto, que naCl terão a auferir em
deslocações dentro dã Grande Lisboa e do Grande
Pono.

Cldusuìa 283-A

Subsídio de refeíção

.As.empresas atribuirão um subsídio de refeição devalolqll. para rodos os profrssionais abrangidòi pói
este CCTV, no monrante cie 300$, por cada Oiá em qúe
haja prestação de trabalho.

Cláusula 32.3

Direito a ftirins

I - O dircito a férias adquirc-sc com â cclebraçiìc Cc
contrato de trabaÌho e vcnõe-sc no dia 1 dc Jancr;-o oc
cada ano civil, salvo o disposto nos n.qs 2 e 3.
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i5 - A eiliii:jr patronal quÈ ìrtencionalmente r: j
cumpra, total ou parcialmente, a obrigação de conceder
férias pagará ao trabalhador, a título de indemnização, o
triplo da retribuição e o subsídio coÍrespondente ao
tempo de férias que este deixou de gozar.

16 - O disposto nestacláusulanão prejudica a aplicação
das sanções em que a entidade patronal incona por
infracções dÍìs normas reguladoras das relações trabalho.

Cláusula 33.4

Marcaçáo do período de férias

2-

. Cláusula 62.4-A

Causas da caducidade

1 - O contrato de trabalho caduca nos termos gerais de
direito, nomeadamente:

a) Verificando-se o seu lermo, quando se trate de
contrato a termo regulado no capítulo vII do
Decreto-Lei n.a 64-4"/89, de27 de Fevereiro;

b) Verificando-se a impossibilidade supeweniente
absoluta e definiüva de o trabalhadorprestaro seu
rabalho ou de a entidade empregadora o recebeç

c) Com a reformado crabalhadorporvelhiceou invalidez

2 - Sem prejuízo do disposto na alfnea c) do número
anterior, a permanência do trabalhador ao serviço
deconidos 30 dias sobre o mrúrecimento, por ambas as paÍes,
da sua reforma por velhìce fica sujeita com as necessftias
adaptações, m regime definido no câpíuío VII do mesmo
decreto;lei, ressalvadas as seguintes especificidades:

a) E dispensada a redução do contrato escrito;
b) O contrato vigora pelo prazo de seis meses, sendo

renovável por períodos iguais e sucessivos, sem
sujeição aos limites máximosestabelecidos no n.e
2 do artigo 44.e do mesmo decreto-lei;

c) A caducidade do contrato fica sujeita a aviso
prévio de 60 dias, se for da iniciativa da entidade
empregadora, ou de 15 dias, se ainiciativapertencer
ao trabalhador.

3 - logo que o trabalhador atinja os 70 anos de idade
sem que o seu contrato caduque nos termos da alínea c) do
rre l, este fica sujeito ao regime constante do capítulo VII
do Decreto-Iri n.e 64-M9, de27 de Fevereiro, @m as
espegifi ci{3{es constan!91 drs alíneas do número anterior.

- Cláusulaó2.r-B

A

4 - Na marcação das férias, os períodos mais
pretendidos devem ser rateados, sempre que possível,
beneficiando, altemadamente, os trabalhadores em
função dos períodos gozados em dois anos anteriores.

5 - Salvo havendo prejuízo para a entidade
empregadora, devem gozar férias no mesmo perfodo os
cônjuges que trabalhem na mesma empresa ou
estabelecimento, bem como as pessoas que vivam há
mais de dois anos em condições análogas à dos cônjuges.

Cláusula 34.3

Alteração ou interrupção das férias

1-

2-

do período de férias

.'.''. 
1

Férias e serviço militar

I -.....,

2-......

3 - No caso de regresso do sewiço militarobrigatório,
o trabalhadorteú direito, após a prestação de três meses

umacom um

eade da produção
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1 - O comportaiìlento culposo do trabaihadol que,

ocla sua sravidade e conseqúências, tomc imediata e

ãiaticameïrc impossível a subsistência da'relação de

ïrabaiho constituì justa causa de despedimento.

2 - Constituirão, nomeadamente, justa causa de

dc:pedrmento os seguintes comportamentos do

trabalhador:

a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por
rcsponsáveis hierarquicamente superiores;

b) Viôlação de direitos e garanlias de trabalhadores

cla empresa;
Provoõação repetida de conflitos com outros
trabalhadores da empresa;
Desinteresse repetido pclo cumprimento, com a
diligôncia devida, das obrigações- inerentes ao

e*úício do cargo ou posto de trabalho que lhe

4 - O trabalhrdor disp.le de cinco d!;s úieis para

consultar o processo e responder à nota de culpa,

deduzindo pòr escrito os elementos que considere
relevantes pam o esclarecimento dos factos e da sua

participaçãõ nos mesmos, podendo juntardocumentos e
-solicitãr 

as diligências probatórias que se mostrem
pertinentes para o esclarecimento da verdade.

5 - A entidade empregadora, direclamente ou através

de instrutor que ténha nomeado, procede.rá
obri gatori amente- às d ili gências probatóri as requeridas

na resposta à nota de culpa, a menos que as considere
patentèmente dilatóri as ou impertinentes, devendo' nesse

caso, alegá-lo fundamentadamente por escnto'

:, .Liil. r..L..

:,, tt, I c;.i l csS:,r',i',:;:

6 - A entidade empregadora não éobri gada a proceder

à audição de mais de 3 testemunhas cada faclo

d
.,:,,'i:

i. ll

lci'
. .1

j,-l !

rP
,Ci

)cI

lit(

Íè

fe

lir
ie

rd

fe

un

In

tI

fe

.lr

fe

E

c)

d)

c)
i)

g)

por
deldescrito na nota de culPa, nem mais 0 no total,

esteja confiado;
Lcsão de interesses
Prática
actos lesivos da economia nacional;

l'fOCeSSO '" -- ' , ''

sérios da empresa;
no âmbito da empresa, de para o eÍeito.

cabendo trü arguido assegurar a respectiv a comparência

Faltas não justificadas ao trabalho que determinem
directametite prejuízcs ou iiscus gravcs para a
empresa ou, ìndependentemente de qualquer
oreìuÍzo ou risco,-quando o número de faltas

injústificadas atingirl em cada ano, 5 seguidas ou

10 interpoladas;
Falta cuiposa <Íe observância de normas de N giene

e scguranca no trabalho;
Práíca, nb âmbito da empresa, de violências
físilas, de iniurias ou outras ofensas punidas por
lci sobre trabaihadores da empresa, elementos dos

7 - Concluídas as diligências probatórias, deve o
processo ser apresentado, por úPi a integral. à comis sao

de trabalhadores e, no caso do n.e 3 , à associação sindi cal

respectiva, que podem, no prazo de cinco dias úteis,
fazerjuntar ao processo o seu parecer fundamentado.

documento escrito.

sindical.:

da instauração de

h)

i)

j)

n)

I - Deconido o prazo referido no número anterior, a

entidade empregadõra dispõe de 30 dias para proferir-a
decisão, què deve ser fundamentada e constar de

::r::--Ì:. '!- :

-.-: !.:,. 1r;:1 ;

12
processo que, mostrando-se

í:;c Ihe são imputáveis.
este necessário para fundamentar a nota de culpa, seja

iniciado e conduzido de forma diligcnte, não mediando

2 - Na mesma data será rcmetida a comissão de mais de 30 dias entre a susceita de existência de

:rbalhadores da empresa cópia daquela comunicação c com portam entos i ne gulares

Igual suspensão decorre
prévio de inquérito, desde

e o início do inquérito, nem

J nota de culpa. enfe a sua conclusão e a noti ficação da nota de culpa.
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i - Com anotificeção danotadecuìpapicCeacntidade
crr pregadora suspcnder preventiv amCntè o trabalÌt ador,
-ceill perda de retribuição.

. ?.- 4 suspensão de trabalhador que sej a representante
sindical ou membro da comissão Oe trãUAÊadores em
cfcctividade-de funções não obsta que o meslrro possa ter
íìcesso aos locais e aciividades que compreéndam o
exci'cício norm3l dcssas funções.

ANEXO iI
Sr:perr.ìsor de,ç eirdas, - É o tra-;.alhaCor que ccorCcna

c c-rÌli,rcla, dentro e fora da empresa, ut-n ou nais
ir r'arsi)LìcLOrcS de vcn,las Ou vendedores quc estej:im sob
a sua orientação e supervisão. Contacta edirige reuniões
co,n clientes ou outras entidades, cabencio_ihe
incremenhr as vendas da empresa.

Apresenta pÌanos-e objectivos de trabalho para os
scus -çubordinados e faz prospecção de mercado^.

Apresenra planos de publicidade.
EÌabora e analisa relatórios ou estatísticas sobre os

serviços da empresa ou estudos relacionados com a sua
acriividade, respondendo directamente perante o chefe
de vcnda de zona ou perante o directoi comercial ou,
caso não exista qualquer destes, perante o director_geral.

ANEXO III
Tabela de remuneraçoes mÍnimas

IV

AdjunLo de nÌ:Jt!l!n,;:a:o cjc frota de zona
Chefe de esnção
Cheie dc sscçào

ElectrÍcisra-che fe

Ì\{etalúrgico-chefe (pinror/bate-
-chapas/rnecánico)

Contabilista

Tócnico de formação
Técnico de publicidade
Pro gramador de in formárjca

de v:ncias

82 lm$00

78 7COSOO

74 000s00

67 300$00

s

R

VI

VII

102 800s00

Cateqorias

Director de serviços

f)ii.ector fi nanceiro (con roller)
Director comerciai (chefe de vendas

no País e no esrangeiro)

Director de operações (chefe de

opcrações no Pú)

Aurlitor

Chefe de zona

Chcfe de manurenção de frota no país

Analista de informática

Chefe de deparlaÍrÌento (serviço

ou divisão) 
"Chefe de'sector de aluguer ã lôn gó prazn' .. .

Adj uno-do direcror fi nanceiro (adjunto

de conubller) .= , Í',..-^-:. 
.: 

,ì -' ..
Adjunto de chefe de vendas no pais e no

estrangeiro

Chefe de vendas de z.ona

Adjunúo de chefe de zona

Chcfe de rnanutenção de frota de z.ona

Chcfe de oficina

\'íoniror
i);osp:cicr de vcndas

S ccrrtaric(a) ci a d irec,:ão
Correspondentc em línguas sstrangeiras
Escrirurá:ic princip:1
Recepcionlsra p;i ncipaÌ
Pro gramador mrcano gráfi co
Electrici sta pri ncipal
Metalúrgico pri ncipal (pintor/bare-

-chlrpas/rnecânico

Operador de inform:itica
Operador de máquinas de contabilidade
Operador mecanográfico
Perfurador-verifi cador/operador de

posto de dados (mais de quatro anos)
Elecrricisra de l.r
Pinlor de 1.r

Bate-chapas de 1.r

Mecânico de 1-r

Fiel de armazém

Cobrador

Escrituriirio de 2r
Motorista de ligeiros
Preparador-transporrador

Telefonista

Recepcionista de 2.1

Perfurador-veri fi cador/of erador de
posto de dados (rrenos de quatro anos)

Enuegador de ferramenlas

Mecânico de 2l

Motorista de pesados

Caixa

Escriturário de l.t
Recepcionista de 1.r

-' ,':..;- r .1-..'.... i,,-...

Recepcionista estagirírio

Conulnuo maior de 2l anos
Praticante do 2.e ano Lubrificador
Lavador
Tmbalhador de Ìimpczâ
Preparador-transportador estagiário

do 2.e ano

Estagi:irio do 2.o ano

I II 84 700500

VIII 57 4m$00
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Estagiiírio do 1.e ano

Ajudanre de lubri fi cador
Contínuo menor de 21 anos

Preparador-ranspoÍtador esragiáírio

do l.e ano

ano

. .._; .ili;r<iicaiosdosr.,. ,r;o:.:i ..Jrlr..'-.'ì it:,ai: - I .:j seguintessir:iiir:.rt- .;:::,::
-.i jI-i il - r j:,e 

, . . . i:Jhadores dc Escr,: .,i ; t, Coin órcio, Scn,: ç.r:a\cr-r--' ..
SITAM - Shciiceli ocs iì:balhadores de Escriiório, ComércioeServiços

da Região Áuló:rona da Madeira:
STECA -Sindicaro cios Trabalhadores áe Escrirório eComércio deAngra

do HeroÍsmo:
Sindicato dos Trab'::\.-J:Ìes de Escriróriq Sewiços e Comércio de

slrr*8.i",ãtLr *ú ri co do co,n er.l o, t r"; r;;"; : t";:;;:
None.

llil Ls

IX

rirj:ì ìnCrA:\ìes

49 600500

39 200Sm

35 4mS00

32 100s00

Anrónio Maria Teüeira de Maros Cordeiro

Declaração

- +.FPTE_SE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de
tsscntóno e Serviços. Dor si e em representação dos sindicatos seusfiliados:

SffE-SI 
llyrdi,c,aro doj Trabalhadores de Escritório, Comércio,

Serviços e Novas Tecnolosias:
SITAM - Sindicaro dos Trabahïadores de Escritório, Comércio e

serviços da Regiao ÁúiónòÀ; d; Ài"-deï;"'
sTEcA - S indicato ãos rrauãúããããá" Ëìãiiãt"rio e Comércio
_. de Angra do Heroísmo;
Sind_icaro dos Profission-ais de Escritório e Vendas das Ilhas de_ São Ìvliguel e Sanra Maria;
Sindicr,.,r dõs Trabalhadores aó Bcrirório, Seniços eComércio

de i;;:ea:
Sindica:.i' Dómocrático do Comércio, Escritório e Servicos/

Centro.Norte, l , ..-"----

Listna,22 de Janeiro de 1992. - pelà Secretariadc, (Assinarura
ilegível.)

..-,^Y-o_r1:: lgïente rabla salarial não invalida a aplicação dos
v alores constantes do salário mínimo nacional, nos termosconstantes
da lci vigcnte.

Lisboa, 22 de Jatieiro de 1992.

Pela ARA€ - Aisociação dos Indusrriais de Alugucr de Âuromóveis
sem Condutor:

(Assinarura ilegível.)

X

XI

XtI

_Enrado em 14 de Feverciro de lÇft2.
_ _?.9:i1*" em Zt de Fgvergiró-a.e- ú 9!, a fl . 108 do rivro n.e 6, .
com o n,')õ/91" nos rermos do arrigo Z.sdo Decreto-l,ei n." 519€lí79,
na sua redacção actual,

(PublicaáonoB.T.E.,l.rsérie,n.o9,degR/gZ.) 
:

Paquete do 4.e ano

Aprendiz de elecuicista do 4.e ano
Aprendiz de metalúrgico do 4.e ano
Paquete do 3.e ano

Âprendiz de elecrricisÌa do 3.e ano
Âpreqdiz de metalúrgico do 3,e ano

Paquetc do 2.q ano

Aprendiz de eletricista do 2.e ano
Aprendiz de metalúrgico do 2e ano
Paquete dô l.e ano

Aprendiz de electricista do l.e ano
Aprendiz de mqtal úrgico do I .e ano

anúncios

Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Gcral da Presidência do

Rcgional da Madeira"

efectuar na
Secretaria-Geral da presidência cto
Govcrno Rcgi.l;ial da Madcira"

lJúmc.os e Suplenentos - preço por página 6500
A csÍcs vâlorcs ecrsccm üs portes de correio

(Prtaria nt ZT;.90, de 3l de Dezembro)

4 Sárie-: 200100
200t00
200xn
400t00
600t00

3r Sórie' . .'
4r SóÍie
guas Sóriàs
Tíâs Sóíi€s

1001300

r001100

Í00$@
200$00
300900

Execução gráfica "Jornal Oficial"


